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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adi tamento ao Contrato n" 038/ 15 

Contrato/Aditivo n" 056/2017 

Processo Administrativo n.º 03.393/17 - anexado ao 37.532/2014 Pregão nº 298/2014 
Contratantc: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FRAC LIMPEZA ASSEJO E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE E MPRESA ESPECIALIZADA PAR/\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA JUNTO AS UN IDADES DE SAÚDE 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por ma is 04 (quatro) meses, reajusta o valor com base na variação do IGP­
M/FGV e suprime 50% do objeto contratado. 

Pelo presente instrumenlo de ad itamento contratu,11 devidamente ass inado, de um lado o MUNIC ÍPIO DE BOTU CATU, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Pra<;a Professo r Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 
46.634.l0I/000J-15, neste ato em competência delegada através do Decreto n" 10.011 de 16 de setembro ele 2014, representado 
pelo Secretário Municipal ele Saúde, ANDRf: GASPAR1NI SPADARO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da cédu la de identidade RG 11º . Jl .447.132-0 e inscr ito no CPF ~ob nº . 173.953.428-01, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, e de ou tro lado, a empresa FRAC LI\1PEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
LTDA, dev idamente inscrita no CNPJ/MF sob n". 10.528.510/0001-90, sediada na cidade de Piracicaba/S P, na Rua Treze de 
maio, nº. 229, Bairro Centro, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no processo admin istrativo e pregão identificado acima, têm e ntre si, como justo e avençado, o 
presente instrumento, a reger-se pelas c láusulas e cond ições que se seguem, bem como pela Le i 8.666/93, em especial o § 1º, do 
art. 65, da l .ei nº. 8.666/93, que mutuamente aceilam e reciprocameme outorgam, a saber: 

C LÁ USULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceita m e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento entre ambas 
ce lebrado cm 26 de fevereiro de 20 15, nos au tos do Processo Admin istrativo acima descrito, pe los motivos devidamente 
autorizados e justificado~, prorrogando o pra7.0 inicialmente contratado por mais 04 (Q u:ttro) meses, de 26/02/201 7 a 
25/06/20 17. 

C LÁL SLLA SE.GUN DA: Fica suprimido cm 50% (C inquenta [>OI' cento) a execução dos serviços objeto deste contrato, 
mantendo-se somente os postos du Secretaria de Saúde, Santa E lisa, Jardim Pcabiru, Santa Maria e Cohab 1, conforme 
especificações constante no processo administrativo ac ima descrito, consoante o disposto no artigo 65, * I" e §2", inc. li, da Lei 
Fedcral nº 8.666/93. 

CL:-\LSU LA TERCl<:IRA: Reajusta o valor mensal com base na varia<;ão do IGP-M/FGV, bem como suprime 50% devido à 
redução dos serviços, dessa fo rma vigorará para o pe ríodo o va lor mensal de R$ 33.697,29 (Trinta e três mil seiscentos e 
noventa e sete reais e v inte e nove centavos). 

CLÁ t;S t:I ,A Ol:ARTA: A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual no valor de R$ 6.739,51 (Seis mil setecentos e 
trinta e nove reais e cin<1 uenta e um centavos). 

C LÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusu las cio instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, jus tos e contratados, assinam o presente inslrurnento particular, cm três v ias de igual teor e forma, que vai 
assinado por duas testemunhas, para os devidos efeito~ legais. ~~(O 
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FRAC LI\1PEZA ASSEIO E CO:\'SER VAÇÃO PREDIAL L TOA 
Contratada 

TESTEM UNHAS: 
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lUCÍOnO Pelícia 

Chefe do Setor de Cada5l!U 
e Registro de P1eço~ 
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Solange Apare~'de ~ 
Chefe da Seção de Licitações, . 

1 
d 

1 R.l,· 3.510-6 l:'agrna e 


